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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.018/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.013264/2022-80, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Horário Especial, definido em 6 (seis) horas diárias de 

trabalho, sem compensação, no período de 21/07/2022 a 01/01/2025, em 
virtude de possuir familiar com deficiência, de acordo com o art. 98, §3º, da 

Lei nº 8.112, de 11/12/90, com a nova redação dada pela Lei nº 13.370, de 

12/12/16, conforme Despacho nº 40903/2022-ALP-PROGEPE, de 
16/08/2022, constante no Processo acima mencionado. Seguem 

informações do(a) servidor(a) em tela: 

Servidor (a) BRENDA DO AMARAL BURITY 

Nº SIAPE 2502474 

Cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

Lotação DEPARTAMENTO DE ECONOMIA 

Data prevista para reavaliação 01/01/2025 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.020/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.023843/2022-31, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR A UORG DE EXERCÍCIO do(s) servidor(es) abaixo 

relacionado(s), lotado(s) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada 
(UAST), a partir da data da publicação desta Portaria, conforme Despacho 

nº 43906/2022-SPP-DDP, de 29/08/2022, constante no processo 

mencionado: 

NOME SIAPE CLASSE/CARGO LOTAÇÃO EXERCÍCIO 

Angelita 

Danielle 

Gouveia da 

Silva 

2259733 Psicólogo UAST 
COGESTI 

(DIGER/UAST) 

Emily 

Rodrigues 

Silva 

3069707 Assistente Social UAST 
COGESTI 

(DIGER/UAST) 

Jéssica 

Emanuela 

dos Santos 

2249199 

Tradutor e 

Intérprete de 

Linguagem de 

Sinais 

UAST 
Acessibilidade 

(DIGER/UAST) 

Jose Ailton 

Felix 

Barbosa 

2754750 

Técnico em 

Assuntos 

Educacionais 

UAST 
COGESTI 

(DIGER/UAST) 

Maria 

Jaqueline 

Da Silva 

Mandu 

2072322 
Técnico em 

Secretariado 
UAST 

SEC/UAST 

(DIGER) 

Tony 

Cantarelli 

De 

Carvalho 

1663173 
Técnico em 

Laboratório/Área 
UAST 

Coordenação dos 

Laboratórios 

Didáticos da 

UAST 

(DIRAD/UAST) 

Francisco 

Pinto 

Barbosa 

107456 

Técnico 

Administrativo 

(cedido) 

UAST 

Núcleo de Apoio 

Didático 

(DIRAD/UAST) 

 

 
MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 
 

PROGEPE 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 906/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021889/2022-15, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 
30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 

financeiros retroativos a 16/08/2022.   

NOME FRANCISCO DANILO MORAIS DA SILVA 

MATRÍCULA 1985563 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO-ÁREA  

LOTAÇÃO DIGER.UAST 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 907/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021602/2022-57, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 

30% do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos 

financeiros retroativos a 09/08/2022.   

NOME JAMES HOLLYFYLD CARVALHO CAMARA 

MATRÍCULA 3295781 

CARGO AUDITOR 

LOTAÇÃO PCIA  
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PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 908/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021194/2022-33, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% 

do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 
Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 18/08/2022.   

NOME NATHAN LIMA PESSOA 

MATRÍCULA 1144133 

CARGO FÍSICO  

LOTAÇÃO NUPESQ/IPE 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 909/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012001/2020-11, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º EFETIVAR no cargo de Administrador, a partir de 28/08/2022, por 

ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 

Universidade FELIPE SANTANA GARRIDO PEDROSA, Matrícula 
SIAPE nº 3144848, admitido(a) em 28/08/2019, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 

Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 

do Reitor da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 910/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012008/2020-16, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de e Técnico de Laboratório-Área, a partir de 
28/08/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade RODRIGO SOARES DA COSTA, 
Matrícula SIAPE nº 3144733, admitido(a) em 28/08/2019, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 

Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 
do Reitor da UFRPE. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 911/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012007/2020-43, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Engenheiro Agrônomo, a partir de 

28/08/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade NATHALIA SOBRAL BEZERRA, 

Matrícula SIAPE nº 1960736, admitido(a) em 28/08/2019, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 
Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 

do Reitor da UFRPE. 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 912/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 

2022. 

 
 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012003/2020-54, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Administrador, a partir de 28/08/2022, por 
ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 

Universidade JACKSON MANUEL NEVES, Matrícula SIAPE nº 

2159318, admitido(a) em 28/08/2019, de acordo com a Resolução n° 
014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da Comissão 

Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação do Reitor 

da UFRPE. 
 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 913/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012004/2020-27, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EFETIVAR no cargo de Técnico em Agropecuária, a partir de 

29/08/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 
servidor(a) desta Universidade JOÃO VICTOR QUEIROZ LEITE, 

Matrícula SIAPE nº 3145360, admitido(a) em 29/08/2019, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 
Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 

do Reitor da UFRPE. 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 914/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021971/2022-40, 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% 

do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 
Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 11/08/2022.   

NOME LUCAS DANTAS GUEIROS 

MATRÍCULA 3304095 

CARGO TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

LOTAÇÃO STD/UFRPE 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 915/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.021592/2022-50, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 
Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 
horária(s) perfez 185 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 35 h/a para a próxima 

Progressão por Capacitação: 

NOME IAGO DE ALBUQUERQUE BORGES 

MATRÍCULA 3145459 

CARGO ENGENHEIRO-AREA 

LOTAÇÃO NEMAM 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS FINANCEIROS 28/08/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 916/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.020711/2022-57, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) FELIPE LUIZ 
LIMA DE PAULO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1803648, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 

Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 
Educação a Distância e Tecnologia-UAEADTec, conforme Resolução n° 

009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 339/2022-CPPD, de 

25/08/2022, constantes no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 
de Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
30/07/2020 a 

29/07/2022 
04/08/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 917/2022, DE 30 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.006364/2021-79, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º EFETIVAR no cargo de Técnico em Agropecuária, a partir de 

30/08/2022, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) 

servidor(a) desta Universidade ELISÂNGELA DE FREITAS MARIANO, 
Matrícula SIAPE nº 3145244, admitido(a) em 30/08/2019, de acordo com a 

Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da 

Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação 
do Reitor da UFRPE. 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

DECISO 

 

Portaria nº 025/2022 - DECISO, de 30 de agosto de 2022. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, nomeado 

pela Portaria GR/UFRPE nº 136/2021, de 24 de fevereiro de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União em 25/02/2021, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

n.º 23082.022424/2022-81, 

 
Resolve: 

 

AUTORIZAR o AFASTAMENTO INTEGRAL DE CURTA DURAÇÃO 
do(a) servidor(a) SÉRGIO FARIAS DE SOUZA FILHO, matrícula 

n.º1119875, ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, para 

participar como examinador externo de banca de mestrado no Programa de 
Pós-Graduação em Filosofia da Universidade Federal do Rio de Janeiro e 

apresentar um artigo como palestrante (Rio de Janeiro – RJ), no período de 

01/09/2022 e 02/09/2022, de acordo com a DECISÃO AD REFERENDUM 
Nº 10/2022 - CTA/DECISO. 

 

 
Prof. Tarcísio Augusto Alves da Silva 

Diretor do Departamento de Ciências Sociais 

DECISO - UFRPE 


